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A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

                                                                                           DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a prioridade na marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas, às pessoas portadoras de acromatose, na Rede Municipal de Saúde do Município de Niterói. 
Art. 2º – A pessoa portadora de acromatose, deve comprovar tal condição mediante apresentação de laudo médico contendo a respectiva Classificação Internacional de Doenças – CID, a assinatura e o carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina – CRM, do médico competente.    
Art. 3º -   O descumprimento ao disposto desta Lei, acarretará sanções aos responsáveis pelo estabelecimento infrator a serem regulamentadas pelo Poder Executivo, sem prejuízo das penalidades de natureza civil e penal.
Art. 4º - Esta Lei, entra em vigor na data da sua publicação. 
                                                                        Niterói, 20 de Fevereiro de 2020
Paulo Henrique da Silva Oliveira 
Vereador
JUSTIFICATIVA:
 “A acromatose – também chamada de acromia, acromasia ou albinismo é uma condição de natureza genética que aparece também em animais e vegetais, em que faltam alguns compostos corantes, como o caroteno.
 É um distúrbio congênito, caracterizado pela ausência total ou parcial de pigmento na pele, cabelos e olhos, devido à ausência ou defeito de uma enzima envolvida na produção da melanina.

 Ela está associada a um número de distúrbios oftalmológicos como a fotofobia, o nistagmo e o astigmatismo.

A falta de pigmentação da pele, faz com que o organismo fique mais suscetível a queimaduras solares e câncer de pele”.

